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MARTIAA LUTERO APÓS 450 ANOS

N ão  é preciso ser le ito r assíduo da B ib lia  para pe rceber  que 
a re lação  entre  c id a d a n ia  e fé se constitu i em  questão  das mais 
con trove r t idas  e, por sua p rópr ia  na tu reza , cons tan tem en te  a tua l. 
Sem pre houve  q u e m  desejasse so luc ionar a d ia lé t ic a  ine ren te  ao 
p ro b le m a ,  e s tabe lecendo  um a ríg ida  d is t inção  entre  Igre ja  e Esta
do , crente e soc iedade , " r e l i g iã o "  e " m u n d o " .  A  ten ta t iva , c o n tu 
do, reve la -se  tão irrea l is ta  q u a n to  inóqu ia .  Q ua isque r  q ue  se jam  
as c ircunstâncias, o cristão se vê re i te ra d a m e n te  co lo cad o  d ian te  
de  opções que  per tencem  ind iscu t ive lm e n te  ao â m b ito  po lít ico , ou 
seja, à re a l id a d e  na qua l tem  de v iver. Desde a luta p e la  so b rev i
vênc ia  (rem une ração , jo rnada  de t raba lho , cond ições de v ida ) até 
as poss ib i l idades de par t ic ipação  socia l (ele ições, reg im es  e siste
mas sóc io -po lí t icos), sem esquecer a l ib e rd a d e  de expressão  re l i 
g iosa, o cristão sempre  e n fre n ta rá  a lte rna t ivas  e, pe lo  m enos na 
prá t ica , estará assum indo  uma posição. Nesse caso, q u e m  p re te n 
der  ser " c r is tã o "  num  setor e "c id a d ã o  n o rm a l"  noutro , estará 
apenas  d an d o  expressão à sua esqu izo fren ia .  N ão  é por acaso que  
o nom e de Pôncio Pilatos f ig u ra  no C redo  Apos tó l ico :  a re lação  en 
tre Jesus e o g o v e rn a n te  ro m a n o  expressa p a ra d ig m a t ic a m e n te  o 
encon tro  e a rup tura , o d iá lo g o  e a tensão ex is ten tes entre  a c o m u 
n id a d e  dos f ié is  (a Ig re ja )  e a co m u n id a d e  dos c idadãos  (o Estado). 
E n in g u é m  se isenta desse fa to .

Após 450 anos da Reform a da  Ig re ja, co m o  fo i p ro p u gn ad a  
e rea lizada  por Lutero, qua l o possível s ign i f icad o  de sua re f le xão  
te o ló g ica  a respeito  do  b in ô m io  Igreja-Estado? Q uais  as conse
qüênc ias  de seu pensam en to , na é tica  po lít ica  dos cristãos? O la p 
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so de te m po  que  nos separa do  R e fo rm ador n ão  é i r re levan te , bas
tando m en c io n a r  a lguns  dos fe nô m e n os  mais cap ita is  da Idade 
M o d e rn a ,  para  ve r i f ica rm os  q uã o  outra é a nossa rea l id a d e :  a des
coberta  de nosso p la ne ta ,  o auge  e deca dê nc ia  do  co lo n ia l ism o , o 
R ac iona lism o  e a Revo lução Francesa, M a rx  e a Revo lução Russa, 
o progresso técn ico -c ien tí f ico  e a c iv i l ização  da m á q u in a ,  apogeu  
e, ta lvez , c repúscu lo  do  im p e r ia l is m o  e a era espac ia l.  D iante de 
um a nova  re a l id a d e  h is tór ica , qua l a va l id a d e  e re levânc ia  das 
o p in iõ es  de um m on ge  quase m e d ie v a l,  m esm o que  tenha  sido o 
" r e b e ld e  o be d ie n te  que  a ba lo u  o m u n d o "?

São várias as poss ib i l idades de resposta a essas questões. 
Mas todas elas p ressupõem um a co m p re en são  do  que  seja h istó
r ia . N in g u é m  pode  cons iderar a h istória com o m ero espectador ou 
com o  ana lis ta  que  vai c o m p u ta n d o  dados e fa tos  ob je t ivos . Para 
c o m p re e n d e r  um a re a l id a d e  h is tórica  é p rec iso encontra r-se  com 
e la , pa r t ic ip a r  e x is ten c ia lm e n te  dos fatos e ocorrênc ias, que r nos 
se jam  fa vo ráve is  ou não. E preciso que  d e te rm in a d a  re a l id a d e  his
tórica ultrapasse te m p o  e espaço, to rnando-se  c o n te m p o râ n e a  
nossa. A p l ic a n d o  o que  fo i  d ito : é necessário  que en trem os em 
d iá lo g o  com a h istória de Lutero, o u v in d o  suas perguntas, respon 
d e n d o  a elas, para que o com p re en da m os . Ev iden tem ente , a ta re 
fa não se esgota com isso. Mas não nos parece  que  possa ser ence 
tada de ou tra  m ane ira  -- a não ser q u e  se p re f i ra m  os chavões, os 
dogm atism os  "d e f in i t i v o s "  ou as a u to l im i ta ç õ e s  do in te lecto .

COMO ENTENDE LUTERO A HISTÓRIA?

O pon to  de par t ida  do R e fo rm ado r res ide espe c ia lm e n te  na 
razão ú l t im a  de todos os even tos , que  para e le  consiste na ação de 
Deus: "C o m  Sua von tade  im u tá ve l,  e te rna  e in fa l íve l,  Deus prevê, 
o rd en a  e consum a todas as co isas". Deus age  sozinho, que r  os ho
mens o ace item  ou não. " N ã o  ex is tem  causa o r ig in a l  nem  razão 
fu n d a m e n ta l  que  fossem prescritas a Deus com o regra ou critér io , 
já que  n ad a  se lhe e q u iv a le  ou sobrepõe : Ele m esm o é o c r ité r io  
para  tu d o " .  Eis po rque  "v e m o s  em toda H istória e e xpe r iê nc ia ,  co
m o  Ele e le va  um re ino  e destrói o o u t r o ( . . . ), m u lt ip l ica  um povo  e 
d iz im a  o outro, com o  fez com os assírios, bab i lôn ios ,  persas, g re 
gos, rom anos, que  ju lg a v a m  p o d e r  p e rm a ne ce r  no p in á c u lo  e te r 
nam en te .
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Ê nesse pon to  que  se levanta  a p r im e ira  questão: não  são os 
homens que  a ge m  na H istór ia , que  a d e te rm in a m ?  Sim, a p a re n te 
m en te , d ir ia  Lutero, po rqu e  não podem os ver com o Deus d e te rm i
na os a con tec im en tos  e evo luções. Mas o cristão crê que , através 
dos eventos, Deus m esm o esteja ag ind o .  Isso se ap l ica  tanto  às na 
ções com o à Ig re ja , sendo que  Lutero chega  a a f i rm a r  q ue  tanto  os 
reis com o os apósto los não  passam de m ar ione tes  de Deus. O nde  
f ica , po rém , a a t iv id a d e ,  a responsab i l idade  do hom em ?  Se os lí
deres  são m ar ionetes , que  seriam  os dem ais?  Espectadores? Ou 
nem  tanto, já que  esses p odem , e ve n tu a lm e n te ,  a p la u d i r  ou 
va ia r?  Nesse ponto, é preciso cons ide rar a a n t in o m ia ,  típ ica do 
pen sam en to  de Lutero. Deus que r  q ue  os hom ens a jam  e esse é o 
sen t ido  de Sua criação. Jus tam ente  por serem cr ia turas de Deus, os 
hom ens  são responsáve is por  sua ação  ou omissão. E isso se ap l ica  
inc lus ive  ao  â m b ito  po lí t ico : o cristão não pode  considerar-se 
“ n e u t ro "  porque  sua abs tenção  ta m b é m  terá conseqüênc ias  histó
ricas.

A través dessa re f lexão , Lutero p rocura  uma poss ib i l idade  
de acesso aos e n igm a s  da h istória , com suas hed iondas  confusões 
e mesclas de d ire i to  e in justiça. A  d u b ie d a d e  se torna um a ca rac te 
rística fu n d a m e n ta l  da h istória  porque  Deus não exerce  d ire ta m e n 
te seu Senhorio. Se Ele o fizesse, não have r ia  h istória . E in teressan
te observar que , no fundo , o h om em  procura fu g ir  à d in â m ic a  da 
h is tór ia : todos os sistemas to ta li tá r ios  (re l ig iosos ou não) p rocuram  
fixar-se em e le m e n tos  que , a part ir  de d e te rm in a d o  m o m e n to ,  são 
cons iderados sagrados ou im u táve is . Su rg indo  um fa to  novo, que  
interessa im por, c r iam -se exp l icações  nem sempre  ev iden tes , 
co m p ro va n d o  que  tal e le m e n to  já " s e m p r e "  ex is t ira  —  su b jace n 
te, la ten te , inc luso ou coisa que  o va lha . Para todos os e fe itos , não 
se trata de " n o v id a d e " .  Porque tudo o que pudesse inovar, re fo r 
m a r  ou m o d if ic a r  o a rcabouço , a m e a ç a r ia  d ire ta m e n te  a intocabi- 
l idade  da  estrutura. M as é a p rópr ia  história, com o ação  de  Deus 
a través de  eventos hum anos, que  im p ed e  o êx ito  de tais fugas, 
in a p e la v e lm e n te .

A  d isc repânc ia  que se e v id e n c ia  entre  o fa to  de Deus ag ir  
soz inho, ao  m esm o te m p o  que  os hom ens d e c id e m  e desenca 
d e iam  eventos, não é d isso lv ida  po r  Lutero. Para e le , é expressão 
da ação  ocu lta  de Deus. Essa ação "a b s c ô n d i ta "  não possib il i ta  
apenas  nossa ex is tênc ia  h is tórica : co rresponde  inc lus ive  à m ane ira  
co m o  Deus Se reve la  aos hom ens. Jesus Cristo é o Deus enca rn ad o



para os que  c rêem , mas o que  vem os é apenas  um bebê  de fra ldas  
m o lhadas, na m a n je d o u ra  dos an im a is .  Vem os a penas  um  c r im i
noso, co n d e n a d o  à pena  mais d e g ra da n te ,  p e n d e n d o  nu da cruz 
do  G ó lgo ta . Assim  age Deus a través dos atos hum anos. Por quê?  E 
um a pe rgu n ta  ú l t im a , cu ja resposta só Deus conhece. O que  não 
im p e d e  que  sem especulações que só c o nd uz ir ia m  à a po r ia ,  Lute
ro reconheça  e postu le um sentido  da História  - e só isso já o situa 
no consenso de  todos os cristãos. Sua re f le x ã o  não  conduz ao  d e 
te rm in ism o  nem  se a pó ia  na visão o tim is ta  ou idea l is ta  de um 
" m u n d o  m e lh o r " .  Se existe sentido  na H istor ia , ce rtam en te  não re 
sidirá no e vo luc io n ism o  do " s u p e r -h o m e m "  ou do "h o m e m  fe l iz " .  
A  História a dqu ire  sentido  com o  â m b ito  de um d iá lo g o  entre  Deus 
e os homens, um d iá lo g o  de pa lavras  e ações, a través das qua is 
reconheçam os  nossos cam inhos  com o  sendo jornadas de Deus co 
nosco. Dito de m a n e ira  d iversa: q u a n d o  um h om em  se encontra  
com seu Deus, e n co n tra nd o  assim o sentido  de sua ex is tênc ia , terá 
reconhec ido  o sen tido  da H istória. Existe, por assim d ize r, um a  cor
respondênc ia  entre  h istória e ex is tênc ia .

O h om em  que  d ia lo g a  com Deus, encontra  nesse re la c io n a 
m en to  sua l ibe rdade . Sabendo  q u e m  é o Senhor do  m un do  e da 
h is tór ia , o h o m e m  é s u f ic ie n tem en te  a u tô n o m o  para v ive r  e agir, 
no d iá lo g o  e encon tro  com seus sem e lhantes . C om o se vê, trata-se 
de  um a a u to n o m ia  em  sentido  bem  espec ia l. Em ú lt im a  aná lise , 
uma a u to n o m ia  na h e te ro n om ia .  Os que  b en d izem  ou m a ld ize m  
Lutero com o p io ne iro  da l ibe rd ad e  de consc iênc ia  tout court, com o 
ca m p e ã o  do livre e x a m e  e p ro p u g n a d o r  do  mais dese n fre ad o  in
d iv id u a l is m o ,  d e v e r ia m  ser su f ic ie n tem en te  honestos ( in te lec tua l 
e /o u  re l ig io sa m e n te )  para  confessar que  nunca le ram  sua obras. 
Justam ente  no â m b ito  da é tica  po lít ica , em  que mais intensa se 
to rna  a diástase en tre  Evange lho  e Estado, é interessante  pôr  à p ro
va a co n tr ib u iç ã o  te o lóg ica  do  R eform ador. N ão  que  se cons ide 
rassem vá lidas  todas as suas conclusões. A  ace itação  pura  e s im 
ples de todas as teses de um pensador é sempre m a lé f ica  (tanto à 
Igre ja  com o ao  Estado). O que  se pode  e d eve  é ouv ir .  Para, então, 
d iscern ir.

OS DOIS REINOS — DISTINÇÃO E UNIDADE

Do pon to  de vista cristão, nada  há, de fa to ,  que  seja secu
lar. A  fé cristã sem pre  co locou  o Estado em re lação  d ire ta  com a
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von fade  de  Deus. Isso s ign if ica  que  o Estado  tem  um a função  d e 
te rm ina da  por Deus, ex is t indo  para serv i- lo , a través da p reserva 
ção da justiça e da o rdem  jur íd ica , fu n d a m e n to s  sobre os qua is se 
a l ice rçam  todos os re lac io na m e n tos  entre  os c idadãos. Para m a n 
ter e p reservar a o rd e m  ju r íd ic a ,  o Estado necessita de poder, f a 
zendo, po r  vezes, uso da força. Só esse aspecto já d eno ta  um a dis
t inção  no táve l entre  Igreja e Estado. Mas ta m b é m  as funções  de 
am bos são diversas.

O que  acabam os  de a f i rm a r  é, descons iderados os d e ta 
lhes, expressão de o p in iã o  quase u n â n im e  (exce tuados os que  d e 
fe n d e m  a “ d isso luçã o"  da Igre ja  e do Estado). Basta, po rém , trans
fe r i r  a p ro c la m açã o  teórica  para o â m b ito  da re a l id a d e  e se to rna 
rá e v id e n te  que  as d istorções são bem mais p ro fundas. N ão  só as 
re lações entre  Igre ja  e Estado têm assum ido fo rm as  d ife ren tes , 
a través dos séculos. Isso a in da  não  a fe ta r ia  a na tu reza  de q u a l 
quer dos dois. Bem mais g rave  do que  a e xo rb i tâ nc ia  de funções 
de  um de les (que im p l ica  a u to m a t ic a m e n te  em " in v a s ã o  da á re a "  
do outro), é a perversão  de uma o rdem , assim que a in justiça  pas
sa a ser cons ide rada  justa e lega l,  a opressão é in teg rada  nas es
truturas juríd icas e a v io lê n c ia  se to rna  s inô n im o  de poder. Neste 
caso, o Estado estará desrespe itando  f la g ra n te m e n te  a vo n fa de  de 
Deus. Que poderá  ou deve rá  faze r  a Igre ja? Eis a questão.

A re f le x ã o  de Lutero re je i ta  o ideal do "C o rpus  
C h r is t ia n u m ",  típ ico da Idade M é d ia  (com resquícios mais do que 
p a lpá ve is  no século  XX). O ideal m e d ie vo  p rev ia  uma un ida de  
só c io -p o lí t ic o - re l ig io s a , g o v e rn a d a  por  dois poderes , o esp ir i tua l e 
o secular, com p re d o m in â n c ia  (expressa sempre  que  possível) do 
p r im e iro .  A  dou tr in a  dos dois reinos, e m b o ra  não  im p l iq u e  na su
p e ração  total e abso lu ta  do "C o rpus  C h r is t ia n u m ",  pe rm ite  que  se 
d is t inga c la ra m e n te  entre  Igre ja e Estado, reconhecendo  s im u lta 
n ea m e n te  sua u n id a d e ,  sem co n fu n d ir  um e outro.

F unc iona lm en te , o con teúdo  da d ou tr ina  dos dois re inos p o 
de ser c o m p re e n d id o  com o  a d u p la  m o d a l id a d e ,  pe la  qua l Deus 
(!) gove rna  os hom ens  e o m undo : pe lo  Evange lho  e pe la  a u to r id a 
de (estatal). Enquanto  que o Evange lho  re lac io na  os hom ens com 
Deus, a função  da a u to r id ad e  é a de ze la r  pe la  paz que  possib il i ta  
o re la c io n a m e n to  m ú tuo  dos hom ens. De um pon to  de  vista perso
nalis ta , a d ou tr ina  en fa t iza  a des tinação  esca to lóg ica  do  m u n d o  e 
dos hom ens: d is t inguem -se  os ve rdade iros  cristãos (que se s u b m e 
tem  à g raça) dos dem a is  hom ens (que estão sob a ira de Deus). To
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dos, porém , encon tram -se  no â m b ito  da  h u m a n id a d e  to ta l,  ou se
ja, n in g u é m  f ica  en tregue  à p rópr ia  sorte ou ao caos: a von tade  de 
Deus é que  re ine  um a  o rd e m  que poss ib i l i te  a co nv ivênc ia .  A  d ig 
n id a d e  da a u to r id a d e  (estata l) res ide jus tam ente  no fa to  de ter re 
ceb ido  um m a n d a to  de Deus. A  p ro b le m á t ica  se to rna  canden te  a 
pa r t ir  do  m o m e n to  em  que  o o rg u lh o  h um an o , o ego ísm o  e a te n 
tação do  poder  su b ju g a m  a a u to r id a d e .  A  função  estatal (preser
var uma o rd em  po lí t ico -soc ia l que  pe rm ita  a co nv ivên c ia  pacíf ica  
e f ra te rna  dos hom ens), co rrom p id a  e p e rve r t ida ,  a d q u ire  bem  ou 
tro sentido. Ve rem os a d ian te  as conseqüênc ias  disso.

D is t ingu indo  entre  Igre ja  e Estado, a re f le x ã o  lu te rana  re je i 
ta, e v id e n te m e n te ,  fe n ô m e n o s  com o a teocrac ia , o cesaropapis- 
m o, g ove rn o  ecles iástico  do  Estado e g o v e rn o  esta ta l da Igre ja, 
d e v id o  às poss ib i l idades latentes, de  perversão , que os ca rac te r i
zam. Para m uitos, p a re c e rá  co n trad itó r io  que  Lutero tenha  a p e la 
do aos prínc ipes  te rr i to r ia is , instando-os a pa r t ic ipa r  do g ove rn o  
eclesiástico. Sem esquecer que  tais au to r id ad es  não  co n f ig u ra v a m  
um poder  estatal co m p a ráve l com  o m od e rno ,  será preciso reg is
trar o desco n te n tam en to  e insa tis fação do  R e fo rm ado r com ta l so
lução p recár ia . As circunstâncias t in ha m  fo rça do  um re la c io n a 
m en to  por d em a is  estre ito  entre  os p r inc ipes  e as Igrejas te rr i to 
riais. Uma jus t if ica t iva , em b o ra  insu f ic ien te ,  p od e r ia  apo ia r-se  em 
dois fa tores: o fa to  de os prínc ipes serem cristãos (o que  não pode  
nem  deve  ser b a g a te l iz a d o  a través de even tua is  com parações  ho 
d ie rnas)  e o desp repa ro  das c o m u n id ad es  eclesiásticas para um 
g ove rno  a u tô n o m o . Lutero, p o rém , nunca  cons ide rou  que  essa 
e m e rg ê n c ia  pudesse conso lidar-se  e a d q u ir i r  le g i t im id a d e  p e rm a 
nente. Dizer-se que  t rans fo rm ou  os prínc ipes te rr i to r ia is  em bispos 
" lu te r a n o s "  não passa de  f icção. Em seu cerne, e levando-se  em  
conta sua dou tr in a  do sacerdóc io  un iversa l dos f ié is , a d ou tr in a  dos 
do is  re inos im p ed e  to do  e q u a lq u e r  fa la tó r io  inconseqüen te  acer
ca de pretensos Estados, nações ou c iv i l izações "c r is tã o s " .  As ta re 
fas são dist intas. Em que  consiste, ago ra , a u n ida de  que  não c o n 
fu nd e  Igre ja  e Estado? An tes  de mais nada, em Deus. E, a part ir  de 
Deus, nas tare fas q u e  um presta ao  outro.

Na m ed ida  em que  o Estado g a ran te  de m odo  justo a co nv i
vênc ia  de  todos os c idadãos, estará a b r in d o  poss ib i l idades , pe lo  
m enos fo rm a is , para q u e  a Ig re ja  rea l ize  sua missão. Na m ed ida  
em que  a Igre ja  cu m p r ir  sua ta re fa  de "co nsc iê nc ia  do  Estado", 
p r in c ip a lm e n te  a través da p ro c la m açã o  do  Evange lho, estará pres
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tando  à q u e le  um serviço in a l ie n á v e l  e que  não  deve  ser n e g l ig e n 
c iado. O Estado precisa ser re i te ra d a m e n te  le m b ra d o  de que  não 
constitui um f im  em  si m esm o e que  sua d ig n id a d e  é co n fe r id a  e 
não, ine ren te .  A o  le m b rá - lo  disso, a Ig re ja  não  estará co m e ten d o  
ingerênc ias  indev idas . Pelo con trá r io :  os cristãos, com isso, estarão 
s im u lta n e a m e n te  p res tando  seu tes tem unho  d ia n te  do  m un do  e 
d an d o  sua mais o r ig in a l  co n tr ibu ição  à co le t iv ida de .  As fo rm as 
concretas dessa con tr ibu ição  serão várias. M as a que les  que  vêem  
nesse tes tem unho  " m e ra  p o l i t ic a g e m " ,  d e v e r ia m  perguntar-se , se 
não  estarão  tra in do  seu apos to lado , num a das esferas decis ivas da 
re a l id ad e  hum an a . A  r igor, d e v e r ia m  perguntar-se , se a in d a  são 
cristãos.

Por outro  lado, o re la c io n a m e n to  dos dois re inos g a ran te  a 
l ib e rd a d e  da m ensagem  que  a Igre ja  tem  a transm it ir  ao  m undo . A  
p ro c la m a ç ã o  do  E vange lho  possui um a  sobe ra n ia  p róp r ia ,  q u e  só 
deve  le a ld a d e  ao  Senhor da Igre ja. N ão  é o Estado, ou seja, não 
são os de ten tores  do  p oder  a instância  dec isór ia  sobre o con teúdo  
e a fo rm a  do ens ino  e p regação  da Ig re ja. Cristo m esm o é q u e m  
fa la ,  pe la  p regação  da Igre ja, adm oe s ta nd o  e a d v e r t in d o  o Estado 
sobre o p e r ig o  la ten te  de  sua p rópr ia  perversão. Assim com o  é o 
m esm o Cristo q u e m  lem bra  à Igre ja  do  pe r igo , sem pre  presente, 
de excessiva a c o m o d a ç ã o  e s i lênc io  cúm p lice .

A lé m  de cons iderar a Igre ja  com o  um todo, será preciso 
lem b ra r  que  o cristão, com o in d iv id u o ,  ta m b é m  se re lac io na  com  o 
Estado. Segundo  a re f le x ã o  de Lutero, o a m o r  a Deus e ao p ró x im o  
será o d iapasão  p e lo  qua l o cristão a f in a  sua a t i tude  d ia n te  da a u 
to r idade . Isso s ign if ica  que  o cristão não a g irá  p ress ionado  por m e 
d idas repressivas, previstas p e lo  Estado, mas sua le a ld a d e  e o b e 
d iê n c ia  estarão  a lice rçadas  no m a n d a m e n to  de Deus. O cristão, 
co nhecedo r  da  o rig em  da d ig n id a d e  estatal, será o p r im e iro  a co 
labora r  para  q ue  o Estado não  se perverta , c u m p r in d o  sua ta re fa  
essencia l, ta re fa  de justiça e de paz. Sabendo  da trans ito r iedade  
do  Estado e de todas as institu ições, o cristão não  obstante e n v id a 
rá todos os esforços que  visem a p ro m o ção  do  h om em  e o respe ito  
p e la  in co m p a rá ve l  d ig n id a d e  da c r ia tu ra  h um an a . E m u ito  p ro v á 
vel que  o cristão o faça  sem o a ç o d a m e n to ,  sem o d o g m a t is m o  as
f ix ia n te ,  dos que  só a d m ite m  uma o p in iã o ,  um p r inc íp io , um siste
m a, um ins trum ento . Jus tam ente  p o rqu e  tem  um a esperança  bem 
d e f in id a ,  o cristão não  necessita de um a cosm ov isão  to ta l i tá r ia  ( in 
clusive a que  se rotu lasse de  "c r is tã " ) .
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Mas a in d a  resta a pe rgun ta :  Q ue  fa ze r  na s ituação l im ít ro 
fe , em  que  o Estado re a lm e n te  sucum b iu  à perversão, 
t rans fo rm ando-se  em  ins trum ento  de  destru ição  e d eg ra da ção  do 
h om em ?  Q ua l será, en tão , a pos ição do  cristão, da Igre ja?

SUBMISSÃO OU REVOLTA?

Toda a p ro b le m á t ica  e n vo lve  a d if íc i l  questão  do  l im ite  de 
lea lda de  e o be d iên c ia ,  em re lação  ao  Estado. Lea ldade  e o b e 
d iê n c ia  totais, o cristão só as deve  a seu Deus. N em  o Estado nem 
qua lq ue r  outra instância  podem  ex ig i- las  para  si. Q u a lq ue r  transi
gênc ia ,  nesse ponto, a t in g ir ia  o â m a go  m esm o da fé . E é por isso 
que, desde o te m po  das catacumbas, os cristãos são sempre  "sus
p e i to s " ,  sobre tudo  q u a n d o  o Estado não  os enca ra  com o  c idadãos 
e sim, com o súditos. M esm o  sem coba te r  a b e r ta m e n te  o abso lu t is 
mo, o cristão já terá traçado  uma f ron te ira  in t ranspon íve l,  para es
se, p e lo  s im p les fa to  de crer no Deus Todopoderoso. As vezes é 
com  pac iênc ia  e por que  não d izê - lo?  com certo hum or que  o 
cristão co n te m p la  o a pa ra to  dos po ten tados  de todos os tem pos e 
lugares. Mas há outras opções.

Lutero, e m b o ra  a cen tua n do  a le g i t im id a d e  do serv iço m i l i 
tar, d e fe n d ia  a o p in iã o  de que  n in g u é m  pode  ser c o a g id o  a co m e 
ter in justiça, p e lo  que  nada o b r iga  aos cristãos a p a r t ic ip a ção  em 
uma g u e rra  in justa. E e v id en te  que , em nossos tempos, as guerras 
assum iram  p ropo rções  e caráter tão  terríf icos que  d i f ic i lm e n te  p o 
de rem os  a rg u m e n ta r  com o a u x í l io  de conce itos tão ultrapassados 
co m o  os de gue rra  justa ou in justa. Seja com o fo r, a recusa em 
pa r t ic ipa r  de um con fl i to , de a co rdo  com  Lutero, pe lo  menos, é a t i 
tude le g i t im a m e n te  cristã. N ão  se trata p ro p r iam en te  de pac if is 
mo, porque  este e nvo lve  outras m otivações.

Acerca das conseqüênc ias  dessa recusa em pa r t ic ipa r  de 
um co n f l i to ,  Lutero o p in a v a  de m odo  fa vo ráve l  à res is tência  passi
va, a qua l ta m b é m  se a p l ica r ia  no caso de um cristão se recusar a 
exercer  d e te rm in a d a  ta re fa ,  no Estado, por rep u tá - la  contrá r ia  à 
sua fé . Tal resistência passiva, po rém , pod ia  a d q u ir i r  cará ter p ro 
n u n c ia da m en te  a t ivo , sobre tudo  q ua nd o  exe rc itada  no setor espi
r i tua l.  A  resistência passiva do pastor ou c lér igo , a través da p re g a 
ção do  Evange lho  e da ação pastora l, pode  a dq u ir i r  re levâ n c ia  po 
lít ica ind iscutíve l, p r in c ip a lm e n te  se o m e io  social estiver su b m e t i 
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do a uma id e o lo g ia  de sentido  to ta l i tá r io .  Isso não s ign if ica  que  o 
se rm ão  este ja  sendo u t i l iza do  com o a rm a  po l i t ica .  Durante  a v i
gênc ia  do  re g im e  h it le r is ta , por e x e m p lo ,  q u a lq u e r  m enção  a o  p e 
cado  ou à p en itê n c ia  já e ra  cons ide rada  com o a ten ta tó r ia  aos p r in 
cípios legais. Em ta l s i tuação, p od e r ia  haver um se rm ão  que  não 
fosse subvers ivo, que  não  configurasse um a espéc ie  de res is tên
cia?

Mas será p reciso a in da  cons iderar a s ituação l im ít ro fe ,  que  
supera um a  série de outros estágios graves. Estágios graves, se
g u n d o  a concepção  lu te rana , se r iam  os segu in tes:

1) Q u a n d o  a a u to r id a d e  ( le g i t im a )  abusa o cas iona lm en te  
do  poder ,  qua isq ue r  que  se jam os m otivos, fe r in d o  os princ íp ios  le 
gais. A  resistência a tiva  do cristão consistirá em  lem bra r  os d e te n 
tores do  p ode r  de suas a tr ibu ições  e seus l im ites. A o  fa zê - lo ,  o cris
tão  não cons ide rará  as possíveis reações da a u to r id a d e ,  ou seja, 
re je i ta rá  o opo r tu n ism o  e a cau te la  dos irresponsáveis. A  res is tên
c ia  que opõe, apesar de a t iva , exc lu i a v io lê nc ia  (já po rque  se tra 
ta de um a  a u to r id a d e  leg ít im a).

2) Q u a n d o  a a u to r id a d e  ( leg í t im a , cristã ou não  cristã) pas
sa a perseguir  os cristãos. C om o a fé , segundo  a Reform a, não d e 
ve  nem  pode ser d e fe n d id a  por m eios de fo rça , a resis tência  dos 
cristãos será inco nd ic io n a l ,  mas terá cará ter esp ir i tua l.  Os cristãos 
n ã o  recuarão  d ian te  do  m artír io , a t i tude  que, sendo  passiva, não 
de ixa  de ter e fe itos  c la ram e n te  ativos, com o o dem ons tra  a histó
ria.

A  situação l im ít ro fe  con f igu ra -se  no m o m e n to  em que  a a u 
to r idade  coloca-se ac im a  da lei e do d ire i to ,  d e te rm in a n d o  ela 
p rópr ia  o que seja o bem  e o m al, justiça e in justiça. E um caso que 
supera  inc lus ive  o ch a m a d o  "d i re i to  da fo rç a " ,  po rqu e  a fo rça , co
m o  tal, to rna-se  s in ô n im o  de lei e d ire i to .  Jus tam ente  para expres
sar ta l su pe r la t ivo  de  t ira n ia  e  usurpação, Lutero dá a essa a u to r i 
d a d e  a d es ign açã o  de " t i r a n o  u n iv e rs a l"  ( le m b ra n d o  a II Epístola 
aos Tessalonicenses 2,8). O t irano  un iversa l caracte r iza-se  com o 
um a espéc ie  de monstro  que  a tudo destró i e devo ra . Ao  contrá r io  
de outros t iranos que desrespe itam  a lei, o un iversa l nem  tom a co
n h e c im e n to  d e la ,  p e lo  que se torna impossíve l q u a lq u e r  espéc ie  
de o rdem  em q u a lq u e r  setor da ex is tênc ia . O t i rano  un iversa l 
to rna-se  uma a m e a ça  m orta l à ex is tênc ia  h um an a , em todos os 
seus aspectos. Por isso m esm o, não só os cristãos, mas todos os ho 
mens têm o d e ve r  de assum ir um a a t i tude  de resis tência  a t iva , in-
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clusive por m eios v io len tos , é a ún ica  s ituação em  que  Lutero (e os 
d em a is  R e fo rm adores)  reconhec ia  a necess idade in a d iá v e l  da  re 
vo lta , com p a r t ic ip a ção  cristã. Nesse caso, os cristãos cons ide ra 
r iam  apenas  a c a la m id a d e  presente  e concreta , resistindo sem 
m esm o a g u a rd a r  a even tua l o p in iã o  dos juristas. Seria uma resis
tênc ia  que  inc lus ive  d ispensa a p on de ra ção  em  to rno  das reais ou 
po tenc ia is  chances de v i tó r ia  ou derro ta . Tem ca rá te r  e xpo n tâ n eo  
e in a d iá v e l ,  v a le n d o  p e lo  que  representa  e não, pe los resu ltados 
e v e n tu a lm e n te  a lcançados. Trata-se de  um a revo lu çã o  com o  a t i tu 
d e  de  o b e d iên c ia ,  com o  a t i tude  de q u e m  está d isposto a v ive r  e 
m orre r para  os hom ens. Só poderá  a q u i la ta r  co rre tam en te  tal a t i 
tude  e assum i- la , q u e m  reconhece r  a d ig n id a d e  de um a a u to r id a 
de au tên t ica . E a o r ig e m  de tal d ig n id a d e .  A  par t ir  de tal re co n h e 
c im e n to  e nesse contex to , pode-se c o m p re e n d e r  o que  s ign if icam  
as pa lavras  de  Lutero: “ Se puder  fazer soz inho a revo lta ,  a in d a  as
sim a fa re i " .  Em ú lt im a  aná lise , o t irano  universa l p re tende  ocupar 
o luga r  do  p ró p r io  Deus. Eis po rque  o cristão cons ide rará  com o  e x 
pressão de  seu tes tem unho  a resistência à b la s fê m ia . Lutero não  
desconhec ia  o fa to  de  nesse caso, os cristãos serem d ifa m a d o s  co
m o " re v o l to s o s " ,  mas é com t ra n q u i l id a d e  que  lem bra  ta m b ém  
" n ã o  ser m era  revo lta  tudo a q u i lo  que  os mastins c lass if icam  com o 
ta l " .  A f in a l  de contas, prossegue, não  são os cristãos que  cr iam  as 
cond ições de  tal s ituação. Da m esm a fo rm a , os cristãos não  p rocu 
ram  justif icar-se a si p rópr ios. A  Igre ja  sabe que  só Deus pode  per
doa r e just if icar.

E NÓS?

N ão  nos cabe e n te n d e r  as opções de Lutero com o  rece ituá 
r io  para nossos dias. A  é tica cristã não  se co m p õe  de um a lista de 
conse lhos práticos, para  as diversas ocasiões. Em seu tem po, o Re
fo rm a d o r  desconhec ia  o p r inc íp io  da sobe ran ia  popu la r .

A  s ituação d o  h om em  m oderno  é bem  outra. Se, de  um la 
do , ex is tem  reg im es que  se fu n d a m e n ta m  na p a r t ic ipação  de  to
dos os c idadãos na coisa púb lica , não é m enos ve rdade  que  o Esta
do m od e rno , em  q u a lq u e r  reg im e , d ep e n d e  m u ito  mais da tecno 
cracia, das equ ipes  de p la n e ja m e n to  e segurança  in te rna . O nível 
de burocra t ização  e o a p a re lh o  técn ico  assum iram  tais proporções 
q u e  a p a r t ic ip a ção  p op u la r  em todo  o processo g o v e rn a m e n ta l
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tornou-se re la t iva ,  mais teór ica  do  que  e fe t iva . O Estado m od e rno ,  
por suas característ icas, tende a d ese nvo lve r  uma a u to r id a d e  cada 
vez mais a n ô n im a .

A  ex is tênc ia  cristã em  tal re a l id a d e  po lí t ica  vê-se co locada  
d ian te  de um a p ro b le m á t ica  nova, para  a qua l não ex is tem  so lu 
ções prontas. O cristão, m esm o ve r i f ic a n d o  e reco nh ece nd o  o g o 
ve rn o  de a pa re lho s  e forças, de m ov im en tos  e in f luênc ias , não 
d e ix a rá  de levantar, apesar de tudo, a séria questão  da responsa
b i l id a d e .  N ão  im p o r ta  que  os com pu tado res  dec ida m  sobre os p ro 
b le m a s  sóc io -econôm icos. Para o cristão, tais p ro b le m a s  co n t i 
nuam  a e nvo lve r  destinos hum anos. E os m an ip u la d o re s  de a p a re 
lhos c o n t in ua m  a ser hom ens  que  deve m  prestar contas de seus 
atos, p la n e ja m e n to s  e decisões. Para os cristãos, a c iv i l ização  da 
m á q u in a  e do  d in h e iro  não se constitu i em a rg u m e n to  para a o cu l
tação dos atos de quem  que r  que  seja. Apesar de  toda a a n o n im i-  
d a d e  de que  se revestem , ex is tem  donos da m áq u in a  e do d in h e i 
ro. E apesar da a n o n im id a d e  de seu so fr im en to , ex is tem  as vítimas 
da  m áq u in a  e do d in he iro .  O Evange lho, p o rém , re fe re-se  a a m 
bos. O Evange lho  co loca  a todos no â m b ito  da história. Todos es
tão, portan to , co locados na presença do Senhor da História. E é 
d ian te  deste Senhor que  se fa rã o  as opções. N in g u é m  se i luda : as 
opções são bem m ais  d if íce is  do  que  pa recem  à p r im e ira  vista. A 
d in â m ic a  do  Evange lho  tem  um poder bem  mais t re m e n d o  do  que 
o im a g in a m  a lguns  de seus pouco  convictos segu idores  e a lguns  
de seus mais ou m enos dec id idos  adversários. N em  sem pre  se p o 
derá  saber, se a lg u é m  se ro tu la  de  cristão, para  m e lh o r  perseguir  
a fé , a través de um e x e m p lo  de a com od açã o , comprom issos espú 
rios ou s i lênc io  tácito. N em  sempre  se saberá, se o não  cristão, 
a través de um a opção  h u m a n a , não estará v iv e n d o  mais a u te n t i 
c a m e n te  o con teúdo  do  Evange lho. Os ju lgam en tos , para  nós, são 
p ra t icam en te  impossíveis. Na s ituação l im ít ro fe ,  a consc iênc ia  do 
h o m e m  sem pre  estará só. E é nessa so lidão , para d en tro  da qua l 
Deus ta lvez fa le ,  que  o h om em  d eve rá  assum ir sua ta re fa  e sua 
des t inação  hum ana .

Um dos e xem p lo s  mais im press ionantes, que  se conhecem , 
a respe ito  de um a opção  da ex is tênc ia  cristã na re a l id a d e  polít ica , 
é o de  D ietr ich  B o nhoe ffe r .  Durante  o enca rce ra m en to  que  p re ce 
deu  sua execução , um dos detentos p e rg u n to u - lh e  com o  fo ra  ca
paz, na q u a l id a d e  de pastor lu te rano , de  par t ic ipa r  de um com p lô ,
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des t inado  a assassinar H it ler. B o nh o e ffe r  deu a segu in te  resposta, 
q u e  pode r ia  vir a ser um a  ind ag açã o  a todos nós:

"Se um motorista embriagado, desenvolvendo alta 
velocidade, precipitar-se pela avenida principal, matando 
grande número de pessoas, a obrigação de um pastor con
sistirá em enterrar suas vítimas e consolar os sobreviventes 

ou em arremessar-se contra o carro, arrancando o vo lan
te das mãos do louco?"


